
 

Lei Nº 115/68  

De 14 de outubro de 1968                                                                                           

Autoriza A abrir Crédito Especial Para 

atender as despesas com 

medicamentos tratamentos a viagens 

de dois (2) acidentados em serviços da 

Prefeitura. 

O Prefeito Municipal de Gararu:  

Faço saber, que a Câmara de Vereadores do Município de Gararu, 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica O poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 

Crédito Especial de Ncr$ 1.300,00 (Hum milhão trezentos cruzeiros novos), 

para atender neste exercício as despesas decorrentes de Tratamento 

Medicamentos, Hospitalização e viagem dos acidentados em serviço da 

Prefeitura. José Ferreira Guimarães e Manoel Marinho dos Santos.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gararu em 14 de outubro de 1968 

 

Antônio Resende 

Prefeito Municipal   

Fernando Soares de Brito 

Secretario  

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 



  


